
^Sexta-Ecira, 28 de WàrÇtí de iy4i_ D I Á R I O O Ç 1 C I A L ^ 
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Num. 71 — Ano ól .o 

Estaca 4S-2 + 10,00, . com o s r . J u l i o . . P a m p a d o , n o f i m , 
onde e s t á a . E s t a c a 446 + 10,00, c o m o s r , J o s u é _ C o s t à , 

e e m toda a sua e x t e n s ã o , de ambos os lados , c o m o mes
m o sr . N i c o l a L o r e n z o n ; a segunda f a i x a confronta , n o 
seu i n í c i o , - o n d e e s t á a E s t a c a 456 -h 10,00, com. o s r . 
J o s u é C o s t a , no f i m , onde e s t á a . E s t a c a . 4 6 4 + 16,00, c o m 
o - s r . G i a c o m o B r a s i l , e/ e m - toda. a s u a e x t e n s ã o , c o n -
i r o n t a , de ambos os lados, c o m o m e s m o p r o p r i e t á r i o s r , 
N i c o l a L o r e n z o n ; •'. 

4) — duas faixas de terreno c o m o c o m p r i m e n t o to
ta l de 496,50 metros , c o m 20,00 metros de l a r g u r a , ' a m b a s , 
e com a ã r e a to ta l de 9.930,00 metros quadrados , que cons
ta, per tencerem a A n t o n i o M i s t r e t t a , confrontando a p r i 
meira ' f a i x a , n ò seu i n í c i o , onde e s t á . a E s t a c a 1 -f- 15,50, 
c o m a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l - d e S ã o M a n u e l , no f i m , o n -

. ü e e s í â a E s t a c a 3 + 15,50, eohi o s r . G r e g o r i o M i g u e l , e 
n a s u a e x t e n s ã o , de ambos os lados, .com o mesmo s r , 
A n t o n i o Mistretta . ; a s egunda f a i x a , n o seu i n í c i o , onde 
e s t á a E s t a c a 7 -f 4,00, c o m o s r . '• G r e g o r i o M i g u e l , no 
i i m , onde e s t ã á ,Es taca 30, c o m o . s r . , Sa lvador Ayres , e, 
n a s u a e x t e n s ã o , de ambos-. os lados, com o m e s m o s r . 
A n t o n i o M i s t r e t t a ; 

5) . — u m a f a i x a de terreno coin o compr imento de. 
1.6G4.00 metros , c o m a l a r g u r a de 2Q,QQ metros, -com a 
a r e a tota l de 33.280,00 metros quadrados , que. consta per -

"tencer a J u l i o P a m p a d o , c o n f r o n t a n d o , no seu i n í c i o , 
onde esta a E s t a c a 309 -f- 6,00, d o lado e squerdo 'do eixo 
d a estrada, ' c o m - o sr. . A n g e l o Parente , do lado .direito, 
c o m o s r . G i a c o m o B r a s i l ; no f i m , onde e s t á . a E s t a c a 
392 ->r 10;CO.com o s r . Nico la • L o r e n z o n , e, e m toda a s u a 
e x t e n s ã o , de ambos os lados, c o m o mesmo sr . J u l i o P a m 
p a d o ; 
, ' -T; duas faixas de terreno c o m o c o m p r i m e n t o l o 
ta i ae 239,00 metros com a s - i a r g u r a s cie .7,00 metros e 
14,00 .metros, c o m a á r e a total de 2.576,00 metros q u a 
drados , que consta pertencerem a A b r a m o B e r t u o l a , a 
saber: a p r i m e i r a fa ixa , q u é t em a f o r m a de u m ; t r i â n 
gulo l e t ã n g u i o 1 . (a.b.c.*,- c o n f r o n t a no . seu i n í c i o ' onde 
e s t á a E s t a c a 149 -4- 10,00 (Lado a . b . ) : c o m o s r . V icen te 
Soares d o ' l a d o direito (a . c ) , entre a E s t a c a 143 4- lOjOU 
e a E s t a c a 151 -i~ 10,00 c o m o s r . F r a n c i s c o Si lvestre; 
do iado _ esquerdo Cb .c . ) c o m o s r . A b r a m o B e r t u o l a ; a 
s e g u n d a 1 ' f a i x a , " q u e - t e m in ic io n o v é r t i c e de u m ' - â n g u l o 

. ( d . ) ; correspondente á E s t a c a 154 + -10.;00, confronta , e m 
tecia a Mia. e x t e n s ã o , do lado d i r e i t o - ( d . e. í . ) c o m o sr . 
-Francisco Si lvestre, do lado esquerdo ( d . g . j , com o mes
m o sr . A b r a m o - B o r t u o i a . e no f i m , .onde- e s t á a E s t a c a 
164: - f 9,00, c o m a V i u v a C a v a l a r o Pascotto e F i l h u s ; 

7) — u m a fa ixa de terreno c o m o c o m p r i m e n t o de 
85,00 metros , c o m a l a r g u r a de 20.0Q m e n o s , c o m a á r e a 
total, ds 1.7GO,0Q metros quadrados , q u e . c o n s t a pertencer 
a J3raz M a r t o r e l l i , confrontando, , n o seu inicio , onde es
t ã a E s t a c a 274 • + 9,00 c o m o s r . S a n t o S t a m p o n i , 110 
f i m , onde e s t á a Es taca-278 + 14,00, c o m o s r . V ic tor io 
B r o l l o , e, e m t o d a / a sua e x t e n s ã o , ' de .ambos os lados, 
o r a o m e s m o s r . B r a z M a r t o r e l l i ; 

• 8) u n i a f a i x a de terreno c o m o c o m p r i m e n t o de 
923,00. metros c o m as larguras diferentes,, com a á r e a to - -
t a i - d e 7.166,00 metros quadrados , q ü e consta pertencer 
a F r a n c i s c o Si lvestre, confrontando , n o seu inicio , onde 
esta a E s t a c a 138 4- 8,00, c o m o s r . L u i z Innocent i , no 
f i m , onde e s t á a E s t a c a 184 - H 14,00, c o m o s r . C a e t a n o 
F i o r e n t i n i Nove l l i e, 11a sua e x t e n s ã o , confronta , n o l a 
d o esquerdo, da E s t a c a 138 -f 8,00 ã E s t a c a 149 + 10,00, 
c o m o s r , V icen te soares , .da E s t a c a 149 + 10,00 à E s t a c a 
164" •+• -9,00, c o m o sr . . Abram'o B e r t u o l a , da E s i a c a 
164 + 9,00 à Estaca- 184 + 14,00,-, c o m a V i u v a C a v a l l a r o 
Pascot to e F i l h e s , e, n b lado direito, ein toda a sua ex
t e n s ã o c o m o mesmo- s r . f 'rahcisCo Si lvestre . 

A r t i g o 2.0 — . A F a z e n d a do Es tado r e c e b e r á a doa
ç ã o p u r a desses terrenos a que se c o m p r o m e t e r a m seus 
p r o p r i e t á r i o s p a g a n d o somente o justo valor das b e n 

f e i t o r i a s , q u a n d o for o caso. • ' 
, A r t i g o 3 .0 — Á ' d e s a p r o p r i a ç ã o a que se refere o a r -

l . o é d e c l a r a d a c o m o c a r á t e r de urgente; nos termos 
dog artigos 40 e 41 do decrnto federa l n . 4.956. de 9 de 
setembro de ISO'3. combinados com o artigo l . o do de
cre to - l e i federal , n . 436, de 14 de j u n h o - d e ' 1 8 3 8 . 

A r t i g o 4 . 0 — C o r r e r ã o por conta das verbas p r ó p r i a s 
do D e p a r t a m e n t o de E s t r a d a s de R c d a g e i n as despesas 
c o m - a e x e c u ç ã o d o presente decreto-lei , que e n t r a r a eih 
v igor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s 
e m c o n t r á r i o . 

/ P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã 0 Paulo , aos 27 
de m a r ç o de-1941. 

A D H É M A R D E B A R R O S > 
G u i l h e r m e W i n t e r 
J o s é d è M o u r a Rezende . 

P u b l i c a d o n a Secre tar ia de Es tado dos N e g ó c i o s 
y i a ç ã o e O b r a s P ú b l i c a s , aos 27 de ' m a r ç o de 1941 

F . -Gayot to , 
• - D i r e t o r Geral ' . 

o a r t . 6,o, n . I V , "do decreto- le i federal n . 1.202, d é 0 .de 
a b r i l de 1939, e nos termos d a R e s o l u ç ã o n . 329, de 1941, do 
Departamento ' A d m i n i s t r a t i v o do E s t a d o , 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a dec larada de natureza urgente a de

s a p r o p r i a ç ã o ' dos i m ó v e i s n e c e s s á r i o s e Já declarados de 
ut i l idade p ú b l i c a pelo decreto- le i n . 11.185, de 26 de J u 
n h o de 1940, p a r a c o n s t r u ç ã o do P a l á c i o d a Po l i c ia , a p l i -
eando-se, portanto , o d isposto 'nos arfcs. 40 e seguintes, do 
decreto n . 4.956, de 9 de setembro de 1903, combinado com 
o a r t . l .o do decreto-lei 11. 496. de 14 de j u n h o de 1938. 

A r t i g o ?.o — Este decreto- le i e n t r a r a é m vigor n a d a 
ta de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em cori-

1 t r á r i o . '. 
• P a l á c i o d o G o v e r n o do. E s t a d o de S ã o Paulo , aos 27 

de m a r ç o , de 1941. 
A I ) H E M A R D E B A R R O S 

• J í i sé- d c M o u r a Rezende 
3. C a r n e i r o d a F o n t e , ' 

- p u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l da R e p a r t i ç ã o - ó ê n t r a l 
tlt: P o l i c i a , aos 27 de ma*rço de. 1941". ' " . 

.A l fredo Issa •ASsaly, 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N , 1 1 . 9 8 5 , - D E 27 D E M A R Ç O D E 1941 

A u t o r i z a o G o v e r n o do Es tado a contrata i 
« r a M a n o e l G o m e s E s t r i g a os s e r v i ç o s de nave 
g a ç ã o subvenc ionada , nos rios I i a n h e a n e seus 
afluentes B r a n c o , Pre to e A g u a p e ü . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S Ã O 
P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s , de c o n f o r m i d a d e c o m 
o a r t . 6.0, n . I V , do decreto- le i federal n . 1.202, de 8 de 
a b r i l de 1939, e nos termos d a - R e s o l u ç ã o n . 406,' de 1941,' 
tío D e p a r t a m e n t o A d m i n i s t r a t i v o do Es tado , 

D e c r e t a : 
A r t i g o L o — F i c a o G o v e r n o do E s t a d o autor izado a 

c o n t r a t a r , desde l .o d é j a n e i r o a t é 31 de. dezembro do c o r 
r e n t e ano, c o m M a n u e l G o m e s E s t r i g a , os s e r v i ç o s de n a 
v e g a ç ã o nos rios I t á n h a e n e seus afluentes. B r a n c o , Pre to 
e A g u a p e ü , nos termos do contrato ce lebrado'em 7 de m a i o 
de 1935. 

A r t i g o 2.0 — Es te decreto- le i e n t r a r á e m vigor n a d a 
t a * de s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n 
t r á r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S ã o P a u l o , aoa 27 
tíe m a r ç o de 1941. > ' - " • ' 

A D H É M A R D E B A R R O S 
G u i l h e r m e W i n t e r . 

P u b l i c a d o n a Secretar ia de E s t a d o dos N e g ó c i o s - d a 
. V i a ç ã o e O b r a s P ú b l i c a s , aos 27 de m a r ç o de 1941. . 

F . Gayot to , 
. . D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 11.898, D E 37 D E M A R Ç O D E 1941 

Dec lara ' de na tureza urgente a d e s a p r o p r i a ç ã o 
de " i m ó v e i s a t ingidos pelos -^melhoramentos a p r o v a 
d o s p e l t í D e c r c l - o M c í n . 11,185, de 26 de j u n h o 
de-1940. 

Ò I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , u s a n d o de suas a t r i b u i ç õ e s , de conformidade c o m 

D E C R E T O - L E I X . 11.599, D E 27 D E M A R Ç O D E 1941 

O Interventor F e d e r a l no E s t a d o de S ã o Paulo , u s a n 
do de suas . a t r i b u i ç õ e s , de c o n f o r m i d a d e c o m o a r t . 6 . ò , 
n . I V . tio decrsto- le i f edera l n . .1.202, de .8 de a b r i l de 
í 9 3 u , e nos termos d a R e s o l u ç ã o n . 324, de 1941. do D e 
partamento A d m i n i s t r a t i v o do Estado, 

l i e c i v t a : f 
Art igo l . o — . Passa a t e r . a seguinte . r e d a ç ã o o a r t , 

l . o , d á l é i n . 3.048, de 10 de setembro de 1937: 
- " A r t i g o l . o r- O Conse lho P e n i t e n c i á r i o ; i n s t i t u í d o 

p é l a . lei n.. <;.168-A, de 24 de dezembro-de 1926, ein c u m 
pr imento ao disposto n o decreto federal n . 16.-665, de 6 
de novembro 1924; compor--se-ã de oito membros efe-

'rj.vcs.-e cie t r ê s suplentes". 
A r t i g o ' 2 . 0 O a i t , 2 . o ' d o decreto n . 8.867, de 27 

tJR dezembro de. 1937, f i c a ass im redigido: 
" A r t i g o 2 .o — S a o m e m b r o s ; efetivos do Conse lho . - , 

o procurador regiono: da R e p ú b l i c a ; ' 1 promotor p ú b l i c o , 
da C a p i t a l , designado pelo P r o c u r a d o r ' ffi-eral- do E s t a d o ; 
í advogado, des ignado pe ia O r d e m dos"Advogados B r a 
sileiros, S e c ç ã o de S ã o P a u l o ; 5 profissionais de l i vre n o 
m e a ç ã o do G o v ê m o do E s t a d o , t r ê s dos quais escolhidos 
aentre os professores de Dire i to , ou,-advogados, e os "dois 

outros dentre' os professores de M e d i c i n a , o u c l í n i c o s m i -
Jiiantes- sendo u m deles especializado e m p s i q u i a t r i a " . 

A r t i g o S.o — O presente• decreto- le i e n t r a r á e m v i -
f o r n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s 
ern c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do (Governo do Es tado de S ã o Paulo , aos 27 
de m a r ç o de 1941. -

A D H É M A R D E B A R R O S 
.Tíisé dc M c u r a Rezende . 

Publ i cado n a Secretar ia de E s t a d o da J u s t i ç a e N e g ó -
i.ios do Interior,- aos 27 de m a r ç o de 1941. 

". " F á b ò Egyclio de O . Carva lho , . 
Diretor G e r a i . 

D E C R E T O N . 11.906, D E 27 D E M A R Ç O D E 1941 

C r é a a - s u b c o n s i g n a ç ã o n- 5 e a l í n e a 34, n a 
verba 311, íi 33, c o n s i g n a ç ã o % &o o r ç a m e n t o v i 
gente. 

O D O U T O R A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , ' 
Intel-vente - F e d e r a l n o E s t a d o de S ã o P a u l o , usando 
das a t r i b u i ç õ e s que lhe s ã o conferidas p o r . L e i , . ' 

D e c r e t a ; 
A r t i g o l . o •'— F i c a c r e a d a a s u b c o n s i g n a ç ã o n . 5 ' — 

S E R V I Ç O S E X T R A O R D I N Á R I O S — a l í n e a 34 — ' P A R A 
P A G A M E N T O D E S E R V I Ç O S E X T R A O R D I N Á R I O S 

A O P E S S O A L V A R I Á V E L — n a verba n . 311,, 5 33, com-
s i g n a ç ã o n . 2, do o r ç a m e n t o vigente, j-com a d o t a ç ã o de 
rs . ?:50ti$000 (dois contos e . q u i n h e n t o s m i l r é i s ) . 

• A r t i g o 2 .o — A i m p o r t â n c i a a que se refere o art . l . o 
. . v i rá coberta c o m d e d u ç ã o de i gua l q u a n t i a da a l í n e a 29 
— P A R A P A G A M E N T O D E S E R V I Ç O S - E X T R A O R D I - 1 

N A R I Ö S A O . P E S S O A L D O Q U A D R O , d a c o n s i g n a ç ã o 
n. l , s u b c o n s i g n a ç ã ü - n . 4, da mesma, verba e p a r á g r a f o , 
do o r ç a m e n t o vigente. 

, A r t i g o 3̂ .-0 — Es te decreto e n t r a r á e m vigor n a data 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

, P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Paulo , aos 27' de 
m a r ç o de 1941. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
J o s é L e v y S o b r i n h o 
M a r i o R o l i i m Te l l e s 

•' P u b l i c a d o n a Secretar ia de E s t a d o dos N e g ó c i o s da 
A g r i c u l t u r a , I n d ú s t r i a e C o m é r c i o , aos 27 de i r . a r ç o de 
1941.' ^ 

' J o s é d e J P a í v a Cas tro — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 11.908, D E 37 D E M A R Ç O D E 1941 

C r e a 0 P a r q u e E s t a d u a l de C a m p o s d s J o r d ã o . 

O D O U T O R A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , 
Interventor F e d e r a l n o E s t a d o de S ã o P a u l o , u s a n 
do de suas a t r i b u i ç õ e s , de conformidade" com o a r t . 6.o n . 
I V , do decreto- le i federal n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939 e 
nos termos d a R e s o l u ç ã o n . 331, de 1941, do D e p a r t a m e n T 

to A d m i n i s t r a t i v o do Es tado . 
D e c r e t a : 

A r t i g o l . o — , F i c a creado n a S e r r a da M a n t i q u e i r a , 
n a c o m a r c a de S ã o B e n t o do S a p u c a í , o P a r q u e E s t a d u a l 
de C a m p o s do J o r d ã o , abrangendo terras do distri to do 
m e s m o n o m e . 

§ l . o — O P a r q u e s e r á c o n s t i t u í d o pelas terras d e v o 
lutas p o r v e n t u r a existentes e das que f o r e m ' a d q u i r i d a s ou 
desapropriadas- pelo E s t a d o p a r a esse f i m , cujas á r e a s se
r ã o d i scr iminadas e demarcadas , opor tunamente . 

í 2 .0 —iO G o v e r n o E s t a d u a l - p o d e r á , d e n t r o da c i t a 
d a sona , desapropr iar terras cu jo f lorestamento se i m p o 
n h a , o u que j á sejam- dotadas de flofestas' classif icadas co 
m o remanescentes, desde que o respectivo p r o p r i e t á r i o . n ã o 
se obrigue, por si, seus herdeiros e sucessores, a m a n t ê - l a s 
sob . d regime estabelecido no' C ó d i g o F lores ta l , c o m suf i 
cientes garant ias quanto à e x e c u ç ã o do f lorestamento e 

q u a n t o à c o n s e r v a ç ã o d á s f lorestas. -

A r t i g o 2 . 0 — A p l i c a m - s e à s terras, à f lora e à f a u n a 
d a á r e a a ser d e m a r c a d a , as normas estabelecidas pelo C ó 
digo F lores ta l , aprovado pelo decretd federal n . 23.793, de 
23 de jane iro de 1934. . • " 

A r t i g o -3.0 — O ' p l a n o de o r g a n i z a ç ã o def in i t iva do 
P a r q u e s e r á e laborado p o r u i n a c o m i s s ã o , subord inada ã 
Secretar ia da A g r i c u l t u r a , I n d ú s t r i a e C o m é r c i o . 

í l . o — E s s a c o m i s s ã o s e r á c o n s t i t u í d a pelo Dire tor do 
S e r v i ç o F l o r e s t a l do Es tado , pelo prefe i to S a n i t á r i o de 

Campos do J o r d ã o , .pelo P r o c u r a d o r do P a t r i m ô n i o I m o b i 
l i á r i o e Cadas tro e por u m engenheiro de imedia ta c o n f i 
a n ç a do G p v é r n o , e s e r á pres id ida pelo p r i m e i r o . • -

S 2.o — A s f u n ç õ e s da C o m i s s ã o , b e m c o m o a n o - • 
m e a ç ã o dos seus auxi l iares s e r ã o objeto de regulamento 
por . e la organizado e sujeito à a p r o v a ç ã o do G o v e r n o . 

§ 3 .o — A s f u n ç õ e s de auxi l iares s e r ã o exercidas e m 
c o m i s s ã o , correndo *o p a g a m e n t o dos vencimentos por c o n - -
ta das. verbas o r ç a m e n t á r i a s competentes . • 

A r t i g o '4.0 — A s vi las e p o v o a ç õ e s , existentes d e n t r o 
d a á r e a do parque, c o n t i n u a m sujeitas ao reg ime estabe
lecido pe la Pre fe i tura S a n i t á r i a ãe C a m p o s do J o r d ã o . 

A r t i g o 5.o — Depo i s de c o n s t i t u í d a a C o m i s s ã o , a. a b è r - . 
fcura' de novos s í t i o s , b e m como a c o n s t r u ç ã o de morad ias , 
fora das zonas urbanas e suburbanas, dependera 'de s u a 

i a p r o v a ç ã o p r é v j a , sem p r e j u í z o das e x i g ê n c i a s d e t e r m i n a -
- ' Í E S p e l c S s g u i c ^ - í : » ^ c a F r ê í ê i i u r a õ a i i i í a r J a . : 

A r t i g o 6.o — O 'Estado p o d e r á d iv id i r certas zonas e m 
lotes-que,- a j u i z o da C o m i s s ã o , s e r ã o arrendados , ou, de 
qualquer modo, uti l izados p a r a fins que f a v o r e ç a m o d e 
senvolvimento rio t u r i s m o . 

P a r á g r a f o ú n i c o — C o m os mesmos f ins, s e r ã p r o m o 
vida a c o n s t r u ç ã o de u n i grande hotel , que p o d e r á ser ex - _ 
p iorado diretamente , o u mediante arrendamento' . . -•' 

A r t i g o 7.o — A e n t r a d a de excursionistas s e r á r e g u l a 
da", estabelecendo-sc taxas de acesso e p e r m a n ê n c i a . 

P a r á g r a f o ú n i c o — A s rendas provenientes d a .arreca
d a ç ã o das taxas e d o s arrendamentos , "bem como q u a i s 
quer outras, s e r ã o recolhidas ao T e s o u r o do E s t a d o , na. 
f o r m a d a l e g i s l a ç ã o e m v igor . . . . 

' A r t i g o 8.o — À C o m i s s ã o creada por este deeré to - l<?I , 
c a b e r á fazer observar o reg imento do Parque , a ser b a i x a 
do opor tunamente . 

A r t i g o 9-o — A o S e r v i ç o F l o r e s t a l do E s t a d o , c a b e r á 
a g u a r d a e c o n s e r v a ç ã o das florestas existentes n o P a r q u e . 

A r t i g o 10 — O G o v e r n o p r o m o v e r á a c r e a ç ã o de ura 
horto florestal, c o m s e c ç õ e s de "floricultura e f r u t i c u l t u r a , 
dest inado a promover .-e incent ivar o ref lorestamento d a 
r e g i ã o e o seu embelezamento, b e m como a c u l t u r a de f r u 
tas de c l imas temperados . 

A r t i g o 11 — A coleta de e s p é c i m e n s da f a u n a e d a f i o - ••' 
r a ' ' sà p o d e r á ser fe i ta mediante p r é v i a a u t o r i z a ç ã o das 
autoridades competentes . 

A r t i g o 12 — S e n d o c o n s i d e r a d a de interesse do p a t r i 
m ô n i o f lorestal do E s t a d o a a q u i s i ç ã o de quaisquer i m ó 
veis dentro do • distr i to d e C a m p o s do J o r d ã o . , o G o v e r n o 
u s a r á do direito de p r e f e r ê n c i a que l h e é assegurado peip 
a r t . 16 e § ú n i c o do C ó d i g o F l o r e s t a l . 

P a r á g r a f o ú n i c o — P a r a esse "fim, o o f i c ia l do R e g i s 
tro Q e r a l de I m ó v e i s ^ d a c o m a r c a de S ã o B e n t o do S a p u 
c a í s e r á ob i lgado a d a r c i ê n c i a ao S e c r e t á r i o dá" A g r i c u l 
tura. I n d ú s t r i a e C o m é r c i o , de todas a s t r a n s c r i ç õ e s ,que 
se efetuarem n o distri to de C a m p o s do J o r d ã o , dentro' de 
48 {quarenta .e oito) h o r a s d a s u a data , reservando-se o 
G o v e r n o o direito de p r e f e r ê n c i a a c i m a determinado , a t é 
90 (noventa) dias da c i ê n c i a d a a l i e n a ç ã o o u d a t r a n s 
c r i ç ã o no Regis tro de I m ó v e i s . * !' 

A r t i g o 13 — A f a l t a . d e c u m p r i m e n t o do disposto n o 
p a r á g r a f o ú n i c o do art igo anter ior , s e r á . p u n i d a c o m m u l 
t a de 2üO$OOQ (duzentos m i l r é i s ) , v a 1:0005000 í u m conto 
de r é i s ) , impos ta pelo S e c r e t á r i o d a J u s t i ç a e N e g ó c i o s 
do Inter ior , , por s o l i c i t a ç ã o do Secretar io d a A g r i c u l t u r a , L

! 

A r t i g o 14 — A s depesas c o m a e x e c u ç ã o do presente 
decreto- le i c o r r e r ã o , neste e x e r c í c i o , a t é a i m p o r t â n c i a de 
r s . 1.000:000$000 ( u m m i l contos de r é i s ) , p o r c o n t a d o 
c r é d i t o aberto .pelo decreto n . 9.716, tfe 9-11-938, rev igo 
rado p a r a este e x e r c í c i o n a c o n f o r m i d a d e do d e c r e t ò - I c i 
n . 11.660, de 29 de novembro de 1940: 1 • 

P a r á g r a f o ú n i c o — -A despesa, o r a autor i zada t 'erâ a 
seguinte a p l i c a ç ã o ; 800:000$000 (oitocentos contos de r é i s ) , 
nas d e s a p r o p r i a ç õ e s que se t o r n a r e m n e c e s s á r i a s e . . . . . 
200;000$000 (duzentos contos de r é i s ) , n a o r g a n i z a ç ã o do 
Parque E s t a d u a l .de C a m p o s do J o r d ã o v 

A r t i g o 15 — O presente decreto- le i e n t r a r a è m v igor 
n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o , - r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s e m 
c o n t r á r i o . ' -

P a l á c i o do G o v e r n o d o ' E s t a d o de S ã o Paulo; .aos 27 • 
de m a r ç o de 1941. 

" A D H É M A R D E B A R R O S . 
J o s é L e v y S o b r i n h o 

- J o s é de M o u r a Rezende 
M a r i o R o l i m - T e l l e s . 

P u b l i c a d o n a Secretar ia de Es tado dos N e g ó c i o s d a 
A g r i c u l t u r a , I n d ú s t r i a e C c m é r c i o , aos 27 de m a r ç o de 
1S41. , 

J o s é .dc P a i v a C a s t r o , ' 
D i r e t o r G e r a l , 

. ' PALÁCIO DO GOVERNO 
'Por decreto de 27 do corrente fo i . r e m o v i d a O s w a l d a 

B a r r e t t i , l . o e s c r i t u r á r i o , , d a D i r e t o r i a do E x p e d i e n t e d a . 
S e c r e t a r i a do P a l á c i o do G o v e r n o p a r a i g u a l cargo n o 
S e r v i ç o dos Centros de S a ú d e d a c a p i t a l , do D e p a r t a 

m e n t o de S a ú d e , d a Secre tar ia d a E d u c a ç ã o e S a ú d e P ú 
b l i c a . 

P o r decreto dr, m é s m a da ta foi removido J o s é R o d r i 
gues M o n t e i r o de C a r v a l h o F i l h o , l . o e s c r i t u r á r i o d a R e 
p a r t i ç ã o de A g u a s e Esgotos, d a Secre tar ia d a V i a ç ã o e 
O b r a s - P ú b l i c a s , p a r a i gua l cargo n a D i r e t o r i a , do E x p e 
diente d a S e c r e t a r i a do P a l á c i o d ó G o v S r n o , 

Despachos profer idos pelo in terventor . Federfal « p n 
27 do corrente: -

N o processo e m que é interessado C a l i x t o B . por te la , 
p a g a d o r , d o S e r v i ç o de P r o f i l a x i a d a - M a l a r i a , do D e p a r 
tamento de S a ú d e do Estado, so l ic i tando e q u i p a r a ç ã o de 
vencimentos (SG-1426-40); — " A g u a r d e o p o r t u n i d a d e " . 

N o processo e m que é interessado o S i n d i c a t o dos- C o 
merc iantes do M e r c a d o do M u n i c í p i o de S ã o P a u l o , s o l i 
c i tando prerrogat iva de "ut i l idade p ú b l i c a " (SG-310-403: 
— " N ã o pode ser. atendido, à v is ta do p a r e c e r " . -

N o processo d a Secretar ia d a J u s t i ç a e N e g ó c i o s do 
Interior , sobre novo s is tema apresentado pelo dr . O s c a r 
A-. Cox , de Santos , p a r a n u m e r a r a l e g i s l a ç ã o es tadual 
(SG-527-41)' 1 — " A r q u i v e - s e " . ', ' 

N o processo d a s e c r e t a r i a da E d u c a ç ã o e S a ú d e P ú 
bl ica , e n c a m i n h a n d o requer imento e m quedos f u n c i o n á r i o s 
d a F a c u l d a d e de M e d i c i n a d a U n i v e r s i d a d e de S ã o P a u 
lo, que , t r a b a l h a m c o m c a d á v e r e s , so l ic i tam c o n c e s s ã o de 
u m abono o u m e l h o r i a de vencimentos (SG-5096-40) ; — 
A g u a r d e m o p o r t u n i d a d e " . 

N o processo e -. que é interessado J o s é R . d e C a s t r o 
e outros, dacti lcacopistas do G a b i n e t e de i n v e s t i g a ç õ e s , 
so l ic i tando e q u i p a r a ç . " o de venc imentos (SG-5629-40) : — 
" A g u a r d e m opor tun idade"t ' -

N o processo em. que é interessado Celest ino M a r i a n o 
Erguel les , so l ic i tando e f e t i v a ç ã o n o cargo que o c u p a a -
tua lmente n o D e p a r t a m e n t o de S a ú d e do Es tado ( S G -
4537-40): — " A g u a r d e o p o r t u n i d a d e 1 ' . 

' FORÇA-POLICIAL 

P o r decretos de 27 de m a r ç o "de 1941: - , 
F o r a m re formados os seguintes mi l i tares ; 
Nos termos dos artigos 15, í e í f ; , " a = ' , 36, l e t ra " a " , -
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